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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO INALDO DA PAIXÃO SANTOS 
ARAÚJO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO- COMPLEMENTAÇÃO DA RESPOSTA  
 
 
 
 

PROCESSO N° TCE/010210/2018. 
NOTIFICAÇÃO Nº 0098/2019 
RELATÓRIO DE AUDITORIA 2018- Ref. 2146886 
RELATOR: Conselheiro Inaldo da Paixão Araújo  

 
 
 
 
 

EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A — EMBASA, 

sociedade de economia mista inscrita no CNPJ sob o n. 13.504.675/0001-10, sediada à 

4ª Avenida, n. 420, Centro Administrativo da Bahia, Salvador/BA, CEP 41745-300, vem, 

através de sua Procuradoria Jurídica, perante Vossa Excelência, em atenção à 

Notificação nº 0098/2019, apresentar  

 

ANEXO- COMPLEMENTAÇÃO DA RESPOSTA 

 

 

 sobre o Relatório de Auditoria, exercício de 2018: 

 

 

Da tempestividade: 
 
 

Considerando a publicação em 04/02/2018, no DOE do deferimento do 
pedido de prorrogação de prazo para esta resposta, encaminhamos, tempestivamente, 
complementação à resposta, já protocolada, que demonstram as ações tomadas por esta 
estatal, diante dos apontamentos do Relatório de acompanhamento de licitações, 
contratos e convênios do exercício de 2018. 
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4 – Resultado da Auditoria. 
 
 

4.1 – Contrato de concessão administrativa nº 424/2006 – Sistema de 
Disposição Oceânica do Jaguaribe. 
 
4.1.1 – Acompanhamento da execução contratual. 
 

 
Com relação aos relatórios financeiros é requerida a apresentação dos 

indicadores de margem LAJIRDA, conforme previsão contratual sendo a avaliação 
realizada quando da apresentação das informações pelo contratante e que colaboram 
no acompanhamento financeiro da execução contratual.  

 
Ressaltamos que, embora atualmente seja feito controle nos termos previstos 

no contrato, em virtude do quanto apontado no relatório, o setor competente já foi 
instado a analisar e implementar procedimento de acompanhamento mais robusto, 
visando deixar mais clara a avaliação destes indicadores, tornando mais evidente 
também o controle já exercido. 

 

 
4.1.2 – Compartilhamento dos ganhos econômicos. 

 
 

Para apuração dos ganhos econômicos oriundos de possíveis incrementos de 
produtividade na execução do contrato, é necessário analisar o Fluxo de Caixa 
realizado de todo contrato. Com base nesses dados, poderemos aferir a TIR efetiva e 
compará-la com a TIR do projeto. A empresa BRK já foi contatada e manifestou que o 
prazo estipulado na notificação TCE é exíguo, principalmente por que seu gerente 
administrativo e financeiro se encontra de férias. Anexamos, notificação para a 
empresa com comprovação de recebimento contendo as solicitações referentes 
ao Fluxo de Caixa. 
 

A Embasa seguirá com os procedimentos de revisão dos números apresentados 
pelo TCE, que considerou o período de 03 (três) anos, com os números levantados de 
todo período contratual, iniciado em 2011. Após a conclusão dos estudos, dará 
conhecimento ao Tribunal dos resultados e providencias adotadas.  
 

Antecipadamente agradecemos pela contribuição da auditoria do TCE neste 
ponto, por considerá-lo de relevância e por ser um projeto pioneiro na Embasa, sendo a 
1ª e única PPP, onde o aprendizado é contínuo.  

 
 
 

4.2 – Área Contábil, Operacional e Financeira. 
 

4.2.1 – Apuração e acompanhamento do desempenho por Município contratado. 
 
O Art 18 da Lei 11.445/2007 dispõe que: 
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Art. 18.  Os prestadores que atuem em mais de um Município ou que 

prestem serviços públicos de saneamento básico diferentes em um 

mesmo Município manterão sistema contábil que permita registrar e 

demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de cada serviço em 

cada um dos Municípios atendidos e, se for o caso, no Distrito Federal. 

Parágrafo único.  A entidade de regulação deverá instituir regras e 

critérios de estruturação de sistema contábil e do respectivo plano de 

contas, de modo a garantir que a apropriação e a distribuição de custos 

dos serviços estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas 

nesta Lei. 

 
O sistema SAP tem um módulo denominado CO (Controladoria) onde temos 

cadastrados Centros de Custo e Centros de Lucro para cada Município onde a 
Embasa atua. 
 

Os Centros de Lucro são utilizados pelo sistema para registrar lançamentos 
relacionados a Receitas e os Centros de Custos registram os lançamentos 
relacionados às Despesas. 
 

O sistema comercial da Embasa, responsável pelo controle do seu 
faturamento, tem uma interface com o sistema SAP que registra neste último todo o 
faturamento da empresa, esse faturamento é registrado por conta contábil de receita e 
por Centro de Lucro de Município. 
 

Os gastos são lançados diretamente do sistema SAP e cada conta contábil de 
despesa obriga ao uso de um Centro de Custo (administrativo/operacional/município). 
 

Para se chegar aos Gastos na formação do custo do município: 
 

Os custos dos sistemas de água e esgoto são lançados nos centros de custos 
desses sistemas, dessa forma, através de rateio (com base em faturamento/número 
de economias) são levados para os municípios atendidos por esses sistemas. 
 

Os demais custos operacionais das diretorias são rateados para os 
municípios, de acordo com a diretoria à qual estão ligadas. As demais despesas das 
outras diretorias são levadas para os municípios (despesas que podem ser levadas) 
através do rateio baseado em número de economias. 
 

De acordo com o processo acima, emitimos DRE’s por municípios e de 
acordo com o tipo de serviço prestado: água/esgoto. Também publicamos, 
anualmente, a DRE por segmento, onde temos a mesma segregada em água e 
esgoto.  

 
Os relatórios emitidos do sistema SAP seguem a seguinte segregação: 
 

 Receitas Diretas – lançadas diretamente nos centros de lucros dos municípios. 

 Receitas Indiretas – rateadas. 

 Custos Diretos – lançados diretamente nos centos de custos dos municípios. 

 Custos Indiretos – rateados. 
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 Despesas – rateadas. 
 

Portanto, e Empresa já dispõe de um sistema que fornece estas estimativas 
de cada Município, respeitando assim, o que dispõe o art. 18 da Lei 11.445/2007. 

 
Ressaltamos ainda que se determinados aspectos relacionados à 

contabilidade regulatória dependem de definição de parâmetros pelas respectivas 
agências reguladoras, conforme determina o parágrafo único do Art. 18. No Estado da 
Bahia, a Agersa vem aperfeiçoando os mecanismos de controle e apuração, o que tem 
determinado constante aprimoramento das atividades desenvolvidas pela Embasa, nesse 
sentido. 
 

 
4.2.2 Notas Fiscais de Fornecedores pendentes de pagamento. 
 

De acordo com o art. 159 da Lei nº 9.433/2005, o contratado é responsável pelo 
cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

 
Da relação de faturas em aberto para pagamento de fornecedores verifica-se 

pendências de pagamento que se devem a exigências legais e contratuais de 
apresentação de documentos pelo fornecedor, mas que conforme tabela atualizada, 
após a emissão deste relatório de auditoria, este montante de valor, já consta 
praticamente como pagas ou baixadas. O saldo restante, já estão sendo tomadas 
providências com o fornecedor para saneamento de todas as pendências encontradas 
para seu o devido pagamento, respeitado os preceitos do art. 155, inciso V da Lei nº 
9.433/2005. 

 
Além, dessa situação abordada, existem pendências de pagamento quando os 

recursos são de terceiros, pois para a realização dos pagamentos aos fornecedores, a 
Embasa utiliza dois tipos de recursos:  

 
1) Recursos Próprios, provenientes das atividades operacionais da empresa 

(receita de água e esgoto) e; 
 

2) Recursos de Terceiros, provenientes dos financiamentos obtidos e de 
convênios federais e estaduais. Nestes casos, existem recursos que não 
foram liberados para a Embasa impedindo assim, o pagamento destes 
fornecedores. 

 
Dessa maneira, percebe-se que a Embasa tenta equacionar seus débitos 

junto a todos os seus fornecedores, porém, conforme demonstrado, as pendências 
apresentadas, não estão sob sua governança e mesmo sendo avaliado a possibilidade 
de rescisão contratual, em alguns casos, por falta de cumprimento dos requisitos legais 
para o pagamento aos serviços ora prestados, se verifica que em muitas obras a rescisão 
do contrato trará ainda mais prejuízo a Contratante e daqueles que diretamente 
necessitam da conclusão da obra. 
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4.3 Obras paralisadas. 
 

 
Em face do princípio da supremacia do interesse público sobre o interesse 

privado, a Administração pode interferir sobre o ritmo de execução do contrato 
administrativo pelo particular, embora essa faculdade se ampare em limites pré 
estabelecidos.  
 

Nos termos do art. 58, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, a Administração 
contratante pode modificar unilateralmente os contratos administrativos para melhor 
adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado. O 
art. 57, §1º, inciso III, da mesma Lei, por sua vez, permite ao Poder Público interromper a 
execução do contrato ou diminuir o ritmo dos trabalhos, em caso de interesse da própria 
Administração.  
 

Como já externado, essa faculdade não é livre. Deve ser devidamente 
motivada, nos termos do art. 78, inciso XIV, que assim dispõe: 

"Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação". 

 
Assim, a Administração deve em face do princípio da economicidade, verificar 

o custo de paralisações por longo lapso temporal e, se o custo for superior ao de uma 
rescisão, inexistirá escolha para a Administração, isto é, a mesma terá o dever de 
promover a rescisão. 
 

Impende observar que, em caso de suspensão do contrato se consubstancia 
um direito da Contratada na reposição do prazo pelo qual ficou suspenso, além daquele 
que porventura tenha impactado no cronograma da obra, como por exemplo, o período 
gasto para “remobilização”, nos termos do art. 57, § 1º da Lei 8.666/93, in verbis: 
 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
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III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato  ou ato de terceiro 
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 

 

Não se pode olvidar que, como demonstrado nas justificativas apresentadas 
na Resposta a esta Auditoria em relação a cada contrato que foi pontuado a sua 
paralisação, evidenciado o interesse público, na suspensão da execução dos serviços, e, 
desde que verificado e comprovado que o custo com a suspensão é inferior ao 
custo decorrente da rescisão/relicitação, outra ação não tinha como ter sido tomada. 

 
Nos casos em que a rescisão/relicitação foi a melhor solução na busca de 

resguardar o interesse público (Contrato nº 460012309/2017 – SIAA de Amélia 
Rodrigues), com o advento da Lei nº 13.303, de 30/06/2016 e do Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da EMBASA, as licitações e contratos firmados no âmbito da 
empresa passaram a ser regidos pela nova lei e consequentemente, apresentaram a 
necessidade de devidas adequações com revisão do projeto e orçamento, para 
planejamento das ações necessárias à licitação das obras.  

 
 

Contrato nº 460009568/2016 – SIAA de Barra do Pojuca. 
 

A Embasa encontra-se em tratativas com a Fundação Garcia D’Avila para 
obtenção da autorização de permissão de uso das estruturas de captação, adução e 
estação de bombeamento na área da reserva Sapiranga, condição necessária para 
análise e aprovação da área técnica do INEMA, com vistas a emissão da Licença de 
Implantação do SAA de Barra do Pojuca, possibilitando, assim, o início das obras. 
 

Contudo, o projeto de ampliação do SAA de Barra do Pojuca é do ano 2013 e 
em virtude das alterações urbanísticas supervenientes, o mesmo encontra-se em 
revisão. Após análise dos impactos nos quantitativos dos serviços já contratados e 
caso os acréscimos superem os limites estabelecidos na Lei 8.666/93 e Acordão nº 
2819/2011-P do TCU, haverá necessidade de rescisão contratual e relicitação dos 
serviços com base no projeto revisado e em cumprimento à Lei 13.303/2016 e 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Embasa. 

 
Considerando ainda que a licitação ocorreu em 2015 e com os reajustamentos 

contratuais no período, possivelmente, não haverá acréscimos significativos nos 
valores globais do empreendimento com a relicitação. 
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4.4 Obras em andamento. 
 

Considerando a ocorrência de superveniência de fatos que alteram a 
execução do contrato (Contrato 460013220/2018 e Contrato 460013240/2018), a Lei 
Federal nº 8.666/93 permite o aumento do prazo contratual, desde que haja motivo 
justificador do atraso na execução dos serviços contratados. 

A Lei Federal prevê hipóteses que autorizam a prorrogação do contrato. 
Assim dispõem o art. 57,, §1º, IV: 

“Art. 57 - A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

... 

I – alteração do projeto ou especificações, pela Administração...” 

No mesmo sentido dispõe a Lei 9433/05, art. 143, I, “a” e art. 141 I e 142.  

 
Significa dizer que inexiste liberalidade da Administração quanto à concessão 

ou não da prorrogação de prazo, pois a lei exige apenas a comprovação do 
preenchimento de algum dos requisitos legais que ora transcrevemos: 

 
 

Art. 141 - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, desde que ocorra alguma das seguintes causas: 
I -  alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela 
Administração; 
 
II- superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível 
de consequências incalculáveis, alheio à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições da execução do contrato; 
 
III - retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou 
autorização de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou 
diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 
Administração; 
 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites permitidos por esta Lei; 
 
V - impedimento, total ou parcial, da execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro, reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
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VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que resulte impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
Considerando os apontamentos realizados acerca dos seguintes contratos: 
 

 Contrato 460012847/2017: 
Cronograma físico: 81,51% executado. 
Previsão de conclusão no 2º semestre de 2019. 

 

 Contrato 460008165/2015: 
Cronograma físico: 92,02 % executado. 
Previsão de conclusão no 1º semestre de 2019. 

 

 Contrato 460013220/2018 em andamento com 55,05 % do seu 
cronograma físico executado e tem previsão de conclusão no 2º 
semestre de 2019. 

 
Demonstram que estão em execução com prazos já estabelecidos para 

conclusão, sendo estes aditivados quando da motivação para a sua prorrogação. 
Contudo, o Contrato 460013220/2018 e Contrato 460013240/2018, em decorrência de 
causas supervenientes apontadas abaixo, estão sendo tomadas ações pela Embasa 
para garantir a finalização destes contratos: 

 

 Contrato 460013220/2018 
 
Inicialmente a obra estava prevista para ser finalizada em dezembro de 2018. No 

entanto, devido a alguns entraves, houve a necessidade de reprogramar o 
empreendimento para o 2º semestre de 2019, pelos motivos abaixo: 

 
1. O local originalmente previsto em projeto para locação da Estação Elevatória de 
Água Bruta, teve que ser remanejado, por exigência da CERB - Companhia de 
Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia, em virtude da proximidade das 
estruturas de controle do maciço da Barragem de Ponto Novo (drenos de pé/ tapete 
drenante e canaletas de drenagem). As escavações necessárias para implantação da 
fundação da Estação Elevatória de Água Bruta poderiam ocasionar danos às 
estruturas existentes da barragem. Com a relocação da Estação Elevatória de Água 
Bruta e da Subestação Abrigada, houve a necessidade de revisar o projeto estrutural, 
o que atrasou o início dos serviços nesta unidade, comprometendo assim, o 
cronograma físico da obra. 
 

2. O projeto elétrico da Subestação Abrigada da Estação Elevatória de Água Bruta 
teve que ser revisado, após solicitação da Coelba, conforme carta de Viabilidade 
705/CGPN/2018 de 04 de junho de 2018. O Projeto elétrico revisado foi enviado a 
Coelba em 28/12/2018 e aprovado por essa Concessionária de energia no dia 
23/01/19. Em virtude de mencionada solicitação, esta defasagem de tempo entre a 
revisão do projeto, análise e aprovação da Coelba, comprometeu o início dos serviços 
nesta unidade, no prazo originalmente previsto no cronograma. 
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3. Atraso na liberação da área para implantação da Caixa de Passagem 01 (CP-01), 
tendo em vista que o processo de regularização fundiária da área se deu de forma 
judicial e até o momento não foi expedida a imissão de posse da área. 

 
4. Bloqueio na execução da adutora de água bruta, pelo Movimento de Pequenos 
Agricultores – MPA de Ponto Novo e região, em uma extensão de cerca de 2.582 
metros, que apesar de várias tratativas da Embasa com apoio da SHIS/Casa Civil na 
tentativa de solucionar o impasse, até a presente data permanece impedido de 
execução. 

 

 Contrato 460013240/2018 encontra-se atualmente em andamento, com 
56,82% do seu cronograma físico executado e tem previsão de conclusão no 1º semestre 
de 2019. 

 
Inicialmente a obra estava prevista para ser finalizada em dezembro de 2018. 

No entanto, devido a alguns entraves, houve a necessidade de reprogramar o 
empreendimento para o 1º semestre de 2019, pelo motivo que segue: 

 
1. Houve a necessidade de alteração no método construtivo planejado para 

realização da impermeabilização das estruturas da ETA, que inicialmente previa a 

execução pela parte interna dos floculadores, decantadores e filtros, alterando para 

injeção de poliuretano hidroexpansivo pela parte externa dessas unidades. Esta 

segunda alternativa foi adotada em razão da necessidade de parada total do sistema 

por um tempo demasiado, caso a alternativa original fosse implementada, 

comprometendo assim, o abastecimento de 4 municípios (Senhor do Bonfim, Itiúba, 

Jaguarari e Andorinha) e diversas localidades no encaminhamento da adutora e uma 

população de cerca 130.000 habitantes. Todavia, esta segunda alternativa, possui 

uma produtividade inferior a prevista inicialmente, requerendo a dilatação do prazo 

contratual e com conclusão da obra prevista para o 1º semestre de 2019. 

 

5. Conclusões  
 

Dos pontos identificados na Inspeção desta Auditoria serão adotadas 
medidas por esta empresa visando um melhor acompanhamento dos contratos 
administrativos em andamento como também na sistematização na área Contábil, 
Operacional e Financeira para melhorar o acompanhamento do desempenho econômico 
e financeiro dos contratos em execução. 

Isto posto, requeremos que Vossa Excelência se digne a conhecer esta 
COMPLEMENTAÇÃO DA RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO Nº 0098/2019, referente ao 

PROCESSO N°TCE/010210/2018.  
 

Renovamos os mais efusivos votos de estima e apreço.    
 

Salvador, 14 de fevereiro de 2019. 

Mariana Brasil Nogueira Lima 
Advogada – PPJS- Embasa 

OAB/BA Nº 23.012 
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